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Condicées de Funcionamento | Festas de S. José 2026

Frederico de Oliveira Castro, Presidente da Camara Municipal da Pévoa de Lanhoso, nos

termos do n.2 2 do artigo 61.2 do Regulamento do Comércio a Retalho nado Sedentario do

Municipio da Pévoa de Lanhoso — Feira Semanal, Venda Ambulante e Festas S. José, torna

publico, que, no ambito da organizacdo das Festas de S. José 2026, foi fixado o horario limite

de funcionamento, para todos os equipamentos itinerantes que exercem a atividade de

divertimentos e outros prestadores de servicos, no recinto das festas, nos seguintes termos:

Dia 13 de marco — divertimentos e musica das 12h00 as 24h00;

Dia 14 de marco — divertimentos das OOh00 até as 02h00 e musica das OOhO0 até as 04h00;

Dia 14 de margo — divertimentos e musica das O9h00 até as 24h00;

Dia 15 de marco — divertimentos das OOh00 até as 02h00 e musica das OOOO até as 04h00;

Dias 15,16,17,19,20,21 e 22 de marco — divertimentos e musica das O9h00 até as 24h00;

Dia 18 de margo - divertimentos e musica das O9h00 até as 24h00;

Dia 19 de marco - divertimentos das OOh00 até as O2H00 e musica das OOhOO até as O4H00;

Dia 21 de marco - divertimentos das OOh00 até as O2H00 e musica das OOhOO até as O4H00;

Dia 22 de margo - divertimentos das OOh00 até 4s 02h00 e musica das OOhO0 até as O4h00.

Para constar, lavrou-se 0 presente edital que sera afixado nos lugares de estilo.

Pdvoa de Lanhoso, 09 de marco de 2026.
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